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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o envio de um projeto de lei a esta Casa Legislativa com o objetivo de criar o Programa Municipal de Prevenção e Combate ao Mosquito Aedes aegypti, agente causador de doenças como dengue, febre chicungunya e zika, reforçando o combate ao surto de dengue que está estabelecido no município, detalhando de forma bastante clara os direitos e deveres, tanto dos moradores, como do poder público, e garantindo maior autonomia e efetividade ao trabalho realizado pelas equipes de agentes comunitários de saúde e agentes de endemias.

Segue, em anexo, modelo de projeto de lei, que pode ser avaliado em conjunto com o setor de Vigilância em Saúde e com o Comitê Municipal de Combate e Monitoramento à Dengue, a fim de que possa ser ajustado no que for preciso e formatado, sendo encaminhado para apreciação deste legislativo o mais rapidamente possível.


Três Passos, 9 de maio de 2019.


Vinicius Araújo
Vereador Bancada do PCdoB

Gilmar Maier
Vereador Bancada do PT

Edivan Baron   Flavio Habitzreuter    Ido Rhoden   Maria Helena Krummennauer
Vereadores Bancada do PTB

Willian Heineck      Ivo Zügel
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